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PODER EXECUTIVO DE MERIDIANO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 1278, DE 15 DE AGOSTO DE 2019
“Institui o Plano Municipal de 
Saneamento Básico e dá outras 
providências”.

MAICON FABIANO DE OLIVEIRA, Prefeito em 
exercício do Município de Meridiano, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

FAZ SABER, que a Câmara do Município de 
Meridiano, em sessão extraordinária realizada em 14 de 
agosto de 2019, aprovou e ele nos termos do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Meridiano, sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Na implantação do Plano Municipal de 
Saneamento Básico, nos termos do Anexo I, parte 
integrante desta Lei, o Município de Meridiano deverá 
articular e coordenar recursos tecnológicos, humanos, 
econômicos e financeiros para a garantia da execução 
dos serviços públicos de saneamento básico, em 
conformidade com os princípios e diretrizes da Lei nº 
11.445/2007.

Art. 2º. São diretrizes do Plano Municipal de 
Saneamento Básico a melhoria da qualidade dos 
serviços de saneamento básico, a garantia dos benefícios 
da salubridade ambiental para toda a população, a 
manutenção do meio ambiente ecologicamente equilibrado 
e o fortalecimento dos instrumentos disponíveis ao Poder 
Público e à coletividade.

Parágrafo único. Na implementação do Plano Municipal 
de Saneamento Básico, deverão ser considerados:

•	 o Plano Regional Integrado de Saneamento 
Básico da UGRHI 15, instituído pelo Decreto 7217, de 21 
de junho de 2010;

•	 o Plano da Bacia Hidrográfica do Turvo/Grande;

Art. 3º. Para efeitos desta Lei, considera-se 
saneamento básico o conjunto de serviços, infraestruturas 
e instalações operacionais de:

•	 abastecimento de água potável: constituído pelas 
atividades, infraestruturas e instalações necessárias ao 
abastecimento público de água potável, desde a captação 
até as ligações prediais e respectivos instrumentos de 
medição;

•	 esgotamento sanitário: constituído pelas 
atividades, infraestruturas e instalações operacionais 
de coleta, transporte, tratamento e disposição final 
adequados dos esgotos sanitários, desde as ligações 
prediais até o seu lançamento final no meio ambiente;

•	 limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: 
conjunto de atividades, infraestruturas e instalações 
operacionais de coleta, transporte, transbordo, tratamento 
e destino final do lixo doméstico e do lixo originário da 
varrição e limpeza de logradouros e vias públicas; e

•	 drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: 
conjunto de atividades, infraestruturas e instalações 
operacionais de drenagem urbana de águas pluviais, de 
transporte, detenção ou retenção para o amortecimento 
de vazões de cheias, tratamento e disposição final das 
águas pluviais drenadas nas áreas urbanas.

Art. 4º. O Plano Municipal de Saneamento Básico 
será considerado para um horizonte de 20 (vinte) anos, 
devendo ser revisto periodicamente em prazos não 
superiores a 4 (quatro) anos.

§ 1º. As revisões de que trata o caput deste artigo 
deverão preceder à elaboração do Plano Plurianual do 
Município de Meridiano, nos termos do art. 19, § 4º, da 
Lei nº 11.445/2007.

§ 2º. O Poder Executivo Municipal deverá encaminhar 
a proposta de revisão do Plano Municipal de Saneamento 
Básico à Câmara dos Vereadores, com as eventuais 
alterações, e atualização e a consolidação do plano 
anteriormente vigente.

DOS OBJETIVOS E PRINCÍPIOS

Art. 5º. O Plano Municipal de Saneamento Básico 
tem por objetivo geral promover a universalização do 
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saneamento básico em todo o território do Município de 
Meridiano, ampliando progressivamente o acesso de 
todos os domicílios permanentes aos serviços.

Parágrafo único. Para alcançar o objetivo geral 
de universalização, em conformidade com a Lei nº 
11.445/2007, são objetivos específicos do Plano de 
Saneamento Básico de Meridiano:

•	 a garantia da qualidade e eficiência dos serviços, 
buscando sua melhoria e extensão às localidades ainda 
não atendidas;

•	 a sua implementação em prazos razoáveis, de 
modo a atingir as metas fixadas no plano;

•	 a criação de meios e instrumentos para regulação, 
fiscalização, monitoramento e gestão dos serviços;

•	 a promoção de programas de educação ambiental 
de forma a estimular a conscientização da população em 
relação à importância do meio ambiente equilibrado e à 
necessidade de sua proteção, sobretudo em relação ao 
saneamento básico; e

•	 a viabilidade econômico-financeira dos serviços, 
considerando a capacidade de pagamento pela população 
de baixa renda na definição de taxas, tarifas e outros 
preços públicos.

Art. 6º. Além dos princípios expressos acima, serão 
observados, para a implementação do Plano Municipal 
de Saneamento Básico, os seguintes princípios 
fundamentais:

•	 integralidade dos serviços de saneamento básico;

•	 disponibilidade dos serviços de drenagem e de 
manejo das águas pluviais urbanas;

•	 preservação da saúde pública e a proteção do 
meio ambiente;

•	 adequação de métodos, técnicas e processos 
que considerem as peculiaridades locais e regionais;

•	 articulação com outras políticas públicas;

•	 eficiência e sustentabilidade econômica, técnica, 
social e ambiental;

•	 utilização de tecnologias apropriadas;

•	 transparência das ações;

•	 Controle social;

•	 Segurança, qualidade e regularidade;

•	 Integração das infraestruturas e serviços com a 
gestão eficiente dos recursos hídricos.

DOS INSTRUMENTOS

Art. 7º. Os programas e projetos específicos, voltados à 
melhoria da qualidade e ampliação da oferta dos serviços 
de abastecimento de água, esgotamento sanitário, 
limpeza urbana e drenagem constituirão os instrumentos 
básicos para a gestão dos serviços, devendo incorporar 
os princípios e diretrizes contidos nesta Lei.

Parágrafo único. Os programas e projetos 
específicos do setor de saneamento básico deverão 
ser regulamentados por Decretos do Poder Executivo 
Municipal, na medida em que forem criados, inclusive 
com a especificação dos recursos orçamentários a serem 
aplicados.

Art. 8º. A implantação do Plano Municipal de 
Saneamento Básico, a cargo da Departamento Municipal 
de Drenagem, pressupõe a participação dos diversos 
agentes envolvidos, inclusive os demais órgãos e 
entidades da Administração Pública Municipal, operadores 
dos serviços, associações de bairro e demais entes da 
sociedade civil organizada.

DA RESPONSABILIDADE DOS AGENTES 
ENVOLVIDOS COM O SANEAMENTO BÁSICO

Art. 9º. A prestação dos serviços de saneamento 
básico é de titularidade do Poder Executivo Municipal e 
poderá ser delegada a terceiros mediante contrato, sob o 
regime de direito público, para execução de uma ou mais 
atividades.

§ 1º. A delegação da prestação dos serviços de 
saneamento básico não dispensa o cumprimento, pelo 
prestador, do Plano Municipal de Saneamento Básico, 
nos termos do Anexo I.

§ 2º. Os planos de investimentos e os projetos 
relativos ao contrato deverão ser compatíveis com o 
Plano Municipal de Saneamento Básico, nos termos do 
Anexo I.

§ 3º. Os contratos mencionados no caput não poderão 
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conter cláusulas que prejudiquem as atividades de 
regulação e de fiscalização ou o acesso às informações 
dos serviços contratados.

§ 4º. No caso de mais de um prestador executar 
atividade interdependente de outra, a relação entre elas 
deverá ser regulada por contrato, devendo entidade única 
ser encarregada das funções de regulação e fiscalização, 
observado o disposto no art. 12, da Lei nº 11.445/2007.

§ 5º. Na hipótese de entidade da Administração 
Pública Municipal ser contratada para a prestação de 
serviços de saneamento básico nos termos do presente 
artigo, deverá submeter-se as regras aplicáveis aos 
demais prestadores.

Art. 10. O Município deverá regular e fiscalizar a 
prestação dos serviços públicos de saneamento básico, 
ficando desde já autorizada a delegar essas atividades à 
entidade reguladora independente, constituída dentro dos 
limites territoriais do Estado de São Paulo, nos termos do 
§1º, do art. 23, da Lei nº 11.445/2007.

Parágrafo único. Caberá ao ente regulador e 
fiscalizador dos serviços de saneamento básico a 
verificação do cumprimento do Plano Municipal de 
Saneamento Básico, Anexo I desta Lei, por parte dos 
prestadores dos serviços, na forma das disposições 
legais, regulamentares e contratuais.

Art. 11. Com forma de garantir a implantação do 
Plano Municipal de Saneamento Básico são deveres dos 
prestadores dos serviços:

•	 prestar serviço adequado e com atualidade, 
na forma prevista nas normas técnicas aplicáveis e no 
contrato, quando os serviços forem objeto de relação 
contratual;

•	 prestar contas da gestão do serviço ao Município 
de Meridiano quando os serviços forem objeto de relação 
contratual, e aos usuários, mediante solicitação por 
escrito;

•	 cumprir e fazer cumprir as normas de proteção 
ambiental e de proteção à saúde aplicáveis aos serviços;

•	 permitir aos encarregados da fiscalização livre 
acesso, em qualquer época, às obras, aos equipamentos 
e às instalações integrantes do serviço;

•	 zelar pela integridade dos bens vinculados à 
prestação do serviço; e

•	 captar, aplicar e gerir os recursos financeiros 
necessários à prestação do serviço.

§ 1º. Para os efeitos desta Lei, considera-se 
serviço adequado aquele que satisfaz as condições 
de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, 
atualidade, generalidade e cortesia na sua prestação, 
bem como a modicidade das tarifas.

§ 2º. A atualidade compreende a modernidade das 
técnicas, dos equipamentos e das instalações, a sua 
conservação, bem como a melhoria e expansão do 
serviço.

Art. 12. Tendo em vista que os usuários diretos e 
indiretos dos serviços de saneamento básico são os 
beneficiários finais do Plano Municipal de Saneamento 
Básico, constituem seus direitos e obrigações:

•	 receber serviço adequado;

•	 receber dos prestadores informações para a 
defesa de interesses individuais ou coletivos;

•	 levar ao conhecimento do Município de Meridiano 
e do prestador as irregularidades de que tenham 
conhecimento, referentes ao serviço prestado;

•	 comunicar às autoridades competentes os atos 
ilícitos eventualmente praticados na prestação do serviço;

•	 contribuir para a permanência das boas condições 
dos bens públicos através dos quais lhes são prestados 
os serviços.

V. DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 13. Sem prejuízo das sanções civis e penais 
cabíveis, as infrações ao disposto nesta Lei e seus 
instrumentos, cometidas pelos prestadores de serviços, 
acarretarão a aplicação das seguintes penalidades, pelo 
ente regulador, observados, sempre, os princípios da 
ampla defesa e do contraditório:

•	 advertência, com prazo para regularização; e

•	 multa simples ou diária.

Art. 14. A advertência poderá ser aplicada mediante 
a lavratura de auto de infração, para as infrações 



Município de Meridiano – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
        	 MUNICÍPIO DE MERIDIANO 

Conforme Lei Municipal nº 1.059, de 07 de outubro de 2014
										                   

www.meridiano.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/meridiano

 	 Terça-feira, 20 de agosto de 2019			   Ano V | Edição nº 672			   Página 5 de 15

administrativas de menor lesividade, garantidos a ampla 
defesa e o contraditório.

§ 1º. Sem prejuízo do disposto no caput, se o ente 
regulador constatar a existência de irregularidades 
a serem sanadas, lavrará o auto de infração com a 
indicação da respectiva sanção de advertência, ocasião 
em que estabelecerá prazo para que o infrator sane tais 
irregularidades.

§ 2º. Sanadas as irregularidades no prazo concedido, 
o ente regulador certificará o ocorrido nos autos e dará 
seguimento ao processo.

§ 3º. Caso o autuado, por negligência ou dolo, deixe 
de sanar as irregularidades, o ente regulador certificará o 
ocorrido e aplicará a sanção de multa relativa à infração 
praticada, independentemente da advertência.

§ 4º. A advertência não excluirá a aplicação de outras 
sanções cabíveis.

Art. 15. Para a aplicação da penalidade da multa, a 
autoridade competente levará em conta a intensidade e 
extensão da infração.

§1º. A multa diária será aplicada em caso de infração 
continuada.

§ 2º. A multa será́ graduada entre 05 a 30 UFM 
(Unidade Fiscal do Município de Meridiano).

§ 3º. O valor da multa será́ recolhido em nome e 
benefício do Fundo Municipal do Meio Ambiente, instituído 
pela Lei nº 816, de 16 de Junho de 2009 e suas alterações.

§ 4º Para cálculo do valor da multa são consideradas 
as seguintes situações agravantes:

•	 reincidência; ou

•	 quando da infração resultar, entre outros:

a) na contaminação significativa de águas superficiais 
e/ou subterrâneas;

b) na degradação ambiental que não comporte 
medidas de regularização, reparação, recuperação pelo 
infrator ou às suas custas; ou

c) em risco iminente à saúde publica.

VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 16. Constitui órgão executivo do Plano Municipal 

de Saneamento Básico, nos termos do Anexo I, 
Departamento Municipal de Drenagem Urbana, na forma 
da Lei Municipal a ser criada

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Meridiano, 15 de agosto de 2019.

MAICON FABIANO DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Registrada em livro próprio, publicada neste Setor 
de Assessoria Municipal, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e afixada no mural público de costume no Paço 
Municipal na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

1.1	 ANEXO I – BASES E FUNDAMENTOS LEGAIS 
DOS PLANOS MUNICIPAIS DE SANEAMENTO

Comentários Iniciais

A Lei nº 11.445/2007, regulamentada pelo Decreto 
nº 7.217/2010, é a norma brasileira que dispõe sobre as 
Diretrizes Nacionais para o Saneamento Básico, tendo 
revogado a norma anterior – Lei nº 6.528/1978.

Editada após anos de tramitação no Congresso 
Nacional, essa política pública inovou no cenário nacional, 
estabelecendo um novo sistema de gestão dos serviços, 
conforme segue:

Em primeiro lugar, foram incorporados à categoria 
de saneamento básico os serviços de limpeza urbana e 
drenagem urbana. Anteriormente à edição da lei, havia 
um consenso de que apenas o abastecimento de água e 
o esgotamento sanitário compunham esse universo. Além 
disso, os serviços estão descritos na norma, de modo que 
não haja dúvida quanto à abrangência da lei sobre eles, 
em todas as suas etapas.

Em segundo lugar, a lei estabeleceu funções específicas 
relativas aos serviços: planejamento, prestação (em 
suas diversas formas), regulação e fiscalização. A cada 
função corresponde um regime jurídico próprio, que não 
se confunde com os demais, o que permite uma gestão 
mais objetiva e eficaz dos serviços pelo titular e/ou seus 
delegados.
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Em terceiro lugar, foi introduzida a contratualização dos 
serviços, modelo institucional que prevê o estabelecimento 
de metas a serem atingidas e os respectivos indicadores 
para verificação do alcance dessas metas. Tais condições 
são válidas para os serviços objeto de contrato, seja de 
programa, com empresas estaduais, que no caso do Estado 
de São Paulo, consiste na Companhia de Saneamento 
Básico do Estado de São Paulo (SABESP), ou de 
concessão, com empresas privadas. Na contratualização, 
incide o equilíbrio econômico-financeiro, relacionado com 
a sustentabilidade dos serviços.

Em quarto lugar, os serviços prestados pelas 
municipalidades, por departamentos ou ainda entidades 
municipais criadas por lei com essa finalidade não são 
regidos por contratos. Todavia, os Planos Municipais de 
Saneamento Básico (PMSB) vinculam o seu conteúdo e 
metas à atuação e cumprimento pelo prestador, cabendo 
ao ente regulador essa fiscalização e responsabilidade.

Em quinto lugar, a edição da lei abriu, sob o aspecto 
institucional, novos caminhos para a prestação dos 
serviços de saneamento básico, uma vez que estabelece 
a existência do Plano Municipal de Saneamento Básico 
como condição para a validade de contratos de delegação 
de serviços, seja de programa, seja de concessão, assim 
como para a obtenção de recursos e financiamentos por 
parte da União.

Em sexto lugar, a lei de dispõe sobre o controle social 
da prestação.

Tendo em vista a importância dos Planos Municipais 
de Saneamento Básico como instrumentos norteadores 
das ações a serem implementadas em cada Município, e 
considerando os princípios da universalização, segurança, 
qualidade e regularidade, eficiência e sustentabilidade 
econômica, o Estado de São Paulo instituiu o Programa 
Estadual de Apoio Técnico à Elaboração dos Planos 
Municipais de Saneamento Básico (PMSB).

Esse programa foi concebido com o objetivo de atender 
às exigências do contexto legal e institucional do setor 
e garantir aos municípios paulistas melhores condições 
técnicas para a elaboração de planos de saneamento 
consistentes, articulados com as disposições relativas 
aos recursos hídricos e ao desenvolvimento urbano.

O Decreto Estadual nº 52.895/2008 autorizou a então 
Secretaria de Saneamento e Energia, hoje Secretaria de 
Saneamento e Recursos Hídricos, a representar o Estado 
de São Paulo na celebração de convênios com Municípios 
paulistas, ou com consórcios de Municípios, visando à 
elaboração de Planos Municipais de Saneamento Básico 
e sua consolidação no Plano Estadual de Saneamento 
Básico .

Neste contexto, até 2015 foram concluídos e entregues 
177 PMSB, referentes aos municípios das UGRHI 01 
(Serra Mantiqueira), 02 (Paraíba do Sul), 03 (Litoral Norte), 
07 (Baixada Santista), 09 (Mogi-Guaçu), 10 (Sorocaba/
Médio Tietê), 11 (Ribeira de Iguape e Litoral Sul) e 14 
(Alto Paranapanema). Além disso, foram consolidados 08 
Planos Regionais Integrados de Saneamento Básico para 
essas regiões.

Com a edição do Decreto nº 61.825/2016, que dá 
nova redação a dispositivos do Decreto nº 52.895/2008 , 
foi autorizada a celebração de convênios com Municípios 
paulistas tendo como objeto a elaboração de planos 
municipais específicos que poderão abranger um ou mais 
dos serviços que, em conjunto, compõem o saneamento 
básico, nos termos do artigo 3º, inciso I, da Lei federal 
nº 11.445/2007 , de acordo com a necessidade de cada 
municipalidade.

Com a edição da Lei nº 12.305/2010, que instituiu a 
Política Nacional de Resíduos Sólidos, e considerando a 
forte interação entre essa norma e a Lei de Saneamento, 
serão verificados alguns conceitos aplicáveis aos 
municípios, no que se refere aos planos de resíduos 
sólidos e de saneamento básico.

Serão abordados, ainda, os seguintes temas 
fundamentais: a titularidade, a regulação e fiscalização e 
a prestação dos serviços. Em relação à titularidade, será 
verificado no que consiste essa atividade e as formas 
legalmente previstas para o seu exercício. A regulação 
e a fiscalização serão abordadas quanto aos modelos 
institucionais disponíveis no direito brasileiro. Quanto 
à prestação dos serviços, caberá estudar as diversas 
formas previstas na legislação, incluindo a prestação 
regionalizada, modalidade prevista na Lei nº 11.445/2007 
que se caracteriza pelas seguintes situações:
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1. 	 Um único prestador do serviço para vários 
Municípios, contíguos ou não;

2. Uniformidade de fiscalização e regulação dos 
serviços, inclusive de sua remuneração;

3. 	 Compatibilidade de planejamento .

1.2	 ABRANGÊNCIA DOS SERVIÇOS

A Lei nº 11.445/2007 define, como serviços de 
saneamento básico, as infraestruturas e instalações 
operacionais de quatro categorias:

1.	 Abastecimento de água potável;

2.	 Esgotamento sanitário;

3.	 Limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos;

4.	 Drenagem e manejo das águas pluviais urbanas.

Neste item são abordados os serviços objeto dos 
Planos Municipais de Saneamento Básico a serem 
elaborados para os municípios em pauta, de acordo com 
o escopo definido.

1.2.1	 Abastecimento de água potável

O abastecimento de água potável é constituído pelas 
atividades, infraestruturas e instalações necessárias ao 
abastecimento público de água potável, desde a captação 
em um corpo hídrico superficial ou subterrâneo, até as 
ligações prediais e respectivos instrumentos de medição 
, passando pelo tratamento, a reservação e a adução até 
os pontos de ligação. Trata-se de um forte indicador do 
desenvolvimento de um país, principalmente pela sua 
estreita relação com a saúde pública e o meio ambiente.

Para o abastecimento público, visando prioritariamente 
ao consumo humano, são necessários mananciais 
protegidos e uma qualidade da água compatível com os 
padrões de potabilidade legalmente fixados, a fim de se 
evitar a ocorrência de diversas doenças, como diarreia, 
cólera etc.

É dever do Poder Público garantir o abastecimento de 
água potável à população, obtida dos rios, reservatórios 
ou aquíferos. A água derivada dos mananciais para o 
abastecimento público deve possuir condições tais que, 
mediante tratamento, em vários níveis, de acordo com 
a necessidade, possa ser fornecida à população nos 
padrões legais de potabilidade, sem qualquer risco de 

contaminação.

Os procedimentos e responsabilidades relativos ao 
controle e vigilância da qualidade da água para consumo 
humano, e seu padrão de potabilidade, são competência 
da União, vigorando a Portaria do Ministério da Saúde nº 
2.914/2011, que aprovou a Norma de Qualidade da Água 
para Consumo Humano.

O Decreto nº 5.440/2005 estabelece definições e 
procedimentos sobre o controle de qualidade da água 
de sistemas de abastecimento, institui mecanismos 
e instrumentos para a divulgação de informação ao 
consumidor sobre a qualidade da água para consumo 
humano.

Essa norma fixa, em seu Anexo – Regulamento Técnico 
sobre Mecanismos e Instrumentos para Divulgação de 
Informação ao Consumidor sobre a Qualidade da Água 
para Consumo Humano -, as seguintes definições:

1.	 Água potável: água para consumo humano 
cujos parâmetros microbiológicos, físicos, químicos e 
radioativos atendam ao padrão de potabilidade, e que não 
ofereça riscos à saúde ;

2.	 Sistema de abastecimento de água para consumo 
humano: instalação composta por conjunto de obras civis, 
materiais e equipamentos, destinada à produção e à 
distribuição canalizada de água potável para populações, 
sob a responsabilidade do poder público, mesmo que 
administrada em regime de concessão ou permissão ;

3.	 Solução alternativa de abastecimento de 
água para consumo humano: toda modalidade de 
abastecimento coletivo de água distinta do sistema de 
abastecimento de água, incluindo, entre outras, fonte, 
poço comunitário, distribuição por veículo transportador, 
instalações condominiais horizontais e verticais ;

4.	 Controle da qualidade da água para consumo 
humano: conjunto de atividades exercidas de forma 
contínua pelo (s) responsável (is) pela operação de 
sistema, ou solução alternativa de abastecimento de água, 
destinadas a verificar se a água fornecida à população é 
potável, assegurando a manutenção desta condição ;

5.	 Vigilância da qualidade da água para consumo 
humano – conjunto de ações adotadas continuamente 
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pela autoridade de saúde pública, para verificar se a 
água consumida pela população atende a esta norma 
e para avaliar os riscos que os sistemas e as soluções 
alternativas de abastecimento de água representam para 
a saúde humana .

Esgotamento sanitário

O esgotamento sanitário constitui-se das atividades, 
infraestruturas e instalações operacionais de coleta, 
transporte, tratamento e disposição final adequada dos 
esgotos, desde as ligações prediais até o seu lançamento 
final no meio ambiente .

Os esgotos urbanos lançados in natura, principalmente 
em rios, têm sido fonte de preocupação dos governos 
e da atuação do Ministério Público, pela poluição da 
água ou, no mínimo, pela alteração de sua qualidade, 
principalmente no que toca ao abastecimento das 
populações a jusante. Certamente, o índice de poluição 
que o lançamento de esgotos provoca no corpo receptor 
depende de outras condições, como a vazão do rio, a 
declividade, a qualidade do corpo hídrico, a natureza dos 
dejetos etc. Mas estará sempre degradando, em maior 
ou menor grau, a qualidade das águas, o que repercute 
diretamente na quantidade de água disponível ao 
abastecimento público, sem falar nos riscos à saúde da 
população pelo contato cm águas contaminadas.

As condições, parâmetros, padrões e diretrizes para 
gestão do lançamento de efluentes em corpos de águas 
receptores são de competência da União, vigorando a 
Resolução CONAMA nº 430/2011, que estabelece as 
características que o efluente deve apresentar para 
minimizar efeitos negativos ao manancial.

A Resolução CONAMA nº 430/2011 estabelece 
também condições e padrões específicos para efluentes 
de sistemas de tratamento de esgotos sanitários, devendo 
ser observado o seguinte:

1.	 pH entre 5 e 9;

2.	 temperatura: inferior a 40°C, sendo que a variação 
de temperatura do corpo receptor não deverá exceder a 
3°C no limite da zona de mistura;

3.	 materiais sedimentáveis: até 1 mL/L em teste de 
1 hora em cone Inmhoff. Para o lançamento em lagos e 

lagoas, cuja velocidade de circulação seja praticamente 
nula, os materiais sedimentáveis deverão estar 
virtualmente ausentes;

4.	 Demanda Bioquímica de Oxigênio-DBO 5 
dias, 20°C: máximo de 120 mg/L, sendo que este limite 
somente poderá ser ultrapassado no caso de efluente de 
sistema de tratamento com eficiência de remoção mínima 
de 60% de DBO, ou mediante estudo de autodepuração 
do corpo hídrico que comprove atendimento às metas do 
enquadramento do corpo receptor;

5.	 substâncias solúveis em hexano (óleos e graxas) 
até 100 mg/L; e

6.	 ausência de materiais flutuantes.

O serviço de esgotamento sanitário, como também 
o de abastecimento de água potável, possuem um 
sistema de cobrança direta do usuário, por meio de 
tarifas e preços públicos, dada a complexidade e o custo 
de sua prestação, além da necessidade de contínua 
observância das normas e padrões de potabilidade. A 
Lei de Saneamento determina, nesse sentido, que os 
serviços terão a sustentabilidade econômico-financeira 
assegurada, sempre que possível, mediante remuneração 
pela cobrança dos serviços de abastecimento de água 
e esgotamento sanitário, preferencialmente na forma 
de tarifas e outros preços públicos, que poderão ser 
estabelecidos para cada um dos serviços ou para ambos 
conjuntamente .

1.2.2	 Drenagem e manejo das águas pluviais 
urbanas

A drenagem e o manejo das águas pluviais urbanas 
consistem no conjunto de atividades, infraestruturas e 
instalações operacionais de drenagem urbana de águas 
pluviais, de transporte, detenção ou retenção para 
o amortecimento de vazões de cheias, tratamento e 
disposição final das águas pluviais drenadas nas áreas 
urbanas . Possui uma forte relação com os demais 
serviços de saneamento básico, pois os danos causados 
por enchentes tornam-se mais ou menos graves, 
proporcionalmente à eficiência dos outros serviços de 
saneamento. Águas poluídas por esgoto ou por lixo, na 
ocorrência de enchentes, aumentam os riscos de doenças 
graves, piorando as condições ambientais, de saúde e a 
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qualidade de vida das pessoas.

Nos termos da lei do saneamento, os serviços de manejo 
de águas pluviais urbanas deverão ter a sustentabilidade 
econômico-financeira assegurada, sempre que possível, 
mediante remuneração pela cobrança dos serviços na 
forma de tributos, inclusive taxas, em conformidade com 
o regime de prestação do serviço ou de suas atividades .

1.3	 TITULARIDADE DOS SERVIÇOS

1.3.1	 Essencialidade

Os serviços de saneamento básico são de estratégica 
importância para a sustentabilidade ambiental das 
cidades, assim como para a proteção da saúde pública e 
melhoria da qualidade de vida dos cidadãos.

Teoricamente, o que distingue e caracteriza o serviço 
público das demais atividades econômicas é o fato de 
ser essencial para a comunidade. A sua falta, ou sua 
prestação insuficiente (quantitativa) ou inadequada 
(qualitativa), podem causar danos a pessoas e a bens. 
Por essa razão, a prestação do serviço público é de 
titularidade do Poder Público, responsável pelo bem-estar 
social, e deve ser realizada de acordo com normas e sob 
o controle do Estado, para satisfazer às necessidades da 
coletividade e/ou a conveniência do Estado.

Cabe salientar que a ação de saneamento executada 
por meio de soluções individuais não se caracteriza 
como serviço público quando o usuário não depender 
de terceiros para operar os serviços, da mesma forma 
que as ações e serviços de saneamento básico de 
responsabilidade privada, incluindo o manejo de resíduos 
de responsabilidade do gerador .

1.4	 TITULARIDADE DOS SERVIÇOS DE 
SANEAMENTO NA UGRHI 15

Todo serviço público, por ser essencial, se encontra sob 
a responsabilidade de um ente de direito público: União, 
Estado Distrito Federal ou Município. Essa repartição 
de competências para cada serviço é estabelecida pela 
Constituição Federal. Assim, por exemplo, os serviços 
públicos de energia elétrica são de titularidade da União, 
conforme estabelece o art. 21, XII, b. Os serviços públicos 
relativos ao gás canalizado competem aos Estados, em 
face do art. 25, II. Já os serviços públicos de titularidade 

dos Municípios não estão descritos na Constituição, 
que apenas determina, para esses entes federados, 
a prestação de serviços públicos de interesse local, 
diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão 
.

Por muito tempo, a titularidade do serviço público 
de saneamento básico foi objeto de discordância entre 
diversos setores. Basicamente, o conflito se colocava 
entre os Municípios, por intermédio dos Departamentos 
e Serviços Autônomos de Água e Esgotos, autarquias e 
companhias municipais de saneamento, e os Estados, no 
que se refere às companhias estaduais de saneamento 
básico.

As teses variavam entre dois extremos: (1) 
titularidade municipal, independentemente da localização 
do município, inclusive em regiões metropolitanas, 
aglomerações urbanas e microrregiões, e de haver ou não 
ligação do sistema com outro Município; (2) titularidade 
do Estado, para todo e qualquer serviço de saneamento 
básico, cujos equipamentos não estejam inteiramente 
contidos nos limites geográficos de um único Município.

Essa discussão, hoje superada por decisão do 
Supremo Tribunal Federal (STF) decorria de uma 
interpretação da Constituição Federal, que indica 
expressamente quais serviços estão sob a titularidade 
da União e dos Estados, limitando-se, todavia, a dispor 
que a organização e a prestação dos serviços públicos de 
interesse local cabe aos Municípios, diretamente ou sob o 
regime da concessão ou permissão.

Paralelamente, a Constituição transferiu aos Estados 
a competência para instituir regiões metropolitanas, 
aglomerações urbanas e microrregiões, agrupando 
Municípios limítrofes, para integrar a organização, o 
planejamento e a execução de funções públicas de 
interesse comum, tema que nunca foi regulamentado 
em legislação ordinária sobretudo no que se refere ao 
saneamento básico.

No campo jurisdicional, a questão foi objeto de 
apreciação pelo STF, que julgou parcialmente procedente 
a ADI 1.842-RJ, que questionava normas do Estado do 
Rio de Janeiro acerca da criação da região metropolitana 
do Rio de Janeiro e da microrregião dos Lagos e que 
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também disciplinavam a administração de serviços 
públicos. Além da ADI 1.842, outras três Ações Diretas de 
Inconstitucionalidade – 1826, 1843 e 1906 também foram 
analisadas em conjunto.

A partir da análise dos julgados do STF, observa-
se que seu conteúdo revela a complexidade do tema e 
a dificuldade de equacionamento da matéria. Hoje, não 
há dúvida quanto à titularidade dos municípios que se 
localizam fora de regiões metropolitanas, microrregiões 
ou aglomerados urbanos. No que se refere às regiões 
metropolitanas, a titularidade também pertence ao 
Município. Todavia, cabendo ao Estado exercer um papel 
de articulador técnico e político, organizando os serviços 
públicos a serem prestados pelo conjunto de municípios 
que compõem esse espaço. Essa articulação, todavia, 
não significa que as competências municipais sejam 
transferidas para o Estado, nas regiões metropolitanas.

O ponto fundamental a ser destacado, no que diz 
respeito a essa questão, refere-se à responsabilidade 
pela qualidade dos serviços, que devem corresponder às 
metas fixadas tanto na regulação como no planejamento, 
este último a cargo de seu titular – o Município. E essa 
responsabilidade é compartilhada pelos entes políticos. 
Uma vez instituída a Região Metropolitana, faz parte das 
funções dos poderes públicos – Estado e Municípios –, 
em sua totalidade, trabalhar em conjunto no que tange 
à implementação dos serviços, para atingir os níveis 
de qualidade estabelecidos. Articulação institucional e 
governança são temas que não podem ser deixados de 
lado nessa hipótese.

No caso da bacia hidrográfica UGRHI 15, os municípios 
são os titulares de todos os serviços de saneamento básico 
e responsáveis pelos planos municipais de saneamento, 
além de todas as outras ações relativas à sua correta 
prestação, com os seguintes objetivos: cidade limpa, livre 
de enchentes, com esgotos coletados e tratados e água 
fornecida a todos, nos padrões legais de potabilidade.

1.4.1	 Atribuições do Titular

De acordo com o art. 9º da Lei nº 11.445/2007, o titular 
dos serviços – Município -, no exercício da titularidade, 
formulará a respectiva política pública municipal de 
saneamento básico. Essas atribuições referem-se ao 

planejamento dos serviços, sua regulação, a prestação 
propriamente dita e a fiscalização. Cada uma dessas 
atividades é distinta das outras, com características 
próprias. Mas todas se inter-relacionam e são obrigatórias 
para o município, já que a Lei nº 11.445/2007 determina 
expressamente as ações correlatas ao exercício da 
titularidade, conforme segue :

I - 	 Elaborar os planos de saneamento básico, nos 
termos da Lei;

II - 	 Prestar diretamente ou autorizar a delegação dos 
serviços e definir o ente responsável pela sua regulação e 
fiscalização, bem como os procedimentos de sua atuação;

III - 	Adotar parâmetros para a garantia do atendimento 
essencial à saúde pública, inclusive quanto ao volume 
mínimo per capita de água para abastecimento público, 
observadas as normas nacionais relativas à potabilidade 
da água;

IV - 	Fixar os direitos e os deveres dos usuários;

V - 	 Estabelecer mecanismos de controle social, 
nos termos do inciso IV do caput do art. 3º da Lei nº 
11.445/2007;

VI - 	Estabelecer sistema de informações sobre 
os serviços, articulado com o Sistema Nacional de 
Informações em Saneamento;

VII - 	 Intervir e retomar a operação dos serviços 
delegados, por indicação da entidade reguladora, nos 
casos e condições previstos em lei e nos documentos 
contratuais.

Cabe ressaltar que o Município, sendo o titular dos 
serviços, pode e deve exercer todas as atividades 
relativas a essa titularidade – organização (planejamento), 
regulação, fiscalização e prestação dos serviços - ou 
delegá-las a terceiros, por meio de instrumentos jurídicos 
próprios, de acordo com o que a lei determina. Exceto no 
que se refere ao planejamento, que é indelegável.

1.5	 PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: MODELOS 
INSTITUCIONAIS

No quadro jurídico-institucional vigente, os serviços de 
saneamento são prestados segundo os modelos a seguir 
descritos. Em geral, a prestação de tais serviços é feita por 
pessoas distintas, muitas vezes em arranjos institucionais 
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diferentes, dentro das possibilidades oferecidas pela 
legislação em vigor. Dessa forma, para tornar mais claro o 
texto, optou-se por tratar dos modelos institucionais e, em 
cada um, abordar cada tipo de serviço, quando aplicável.

O titular – Município - pode prestar diretamente 
os serviços de saneamento ou autorizar a delegação 
dos mesmos, definindo o ente responsável pela sua 
regulação e fiscalização, bem como os procedimentos de 
sua atuação . Releva notar que a delegação de serviço 
de saneamento básico não dispensa o cumprimento pelo 
prestador do respectivo plano de saneamento básico 
em vigor à época da delegação . Desse modo, havendo 
qualquer ato ou contrato de delegação, cabe ao prestador 
cumprir o plano de saneamento em vigor na época da 
edição desse ato ou mesmo contrato.

O exercício da titularidade consiste em uma obrigação. 
Por mais óbvias que sejam as atividades necessárias 
para que se garanta o atendimento da população, essas 
atividades devem estar descritas em uma norma ou 
em um contrato. Sem a fixação das atividades a serem 
realizadas, não há como exigir do prestador o seu 
cumprimento de modo objetivo.

Essa é uma crítica que se faz aos casos em que os 
serviços são prestados diretamente pela municipalidade, 
por intermédio dos Departamentos de Água e Esgoto e 
das autarquias municipais, especialmente criadas por lei 
para a prestação desses serviços, e que serão objeto de 
análise neste texto.

A questão que se coloca é que o titular dos serviços - 
Município - não estabeleceu as regras a serem cumpridas, 
nem mesmo nas leis de criação dos SAAE. Além disso, 
tratando-se de órgãos e entidades da administração 
municipal, existe uma coincidência entre o responsável 
pela prestação dos serviços e o responsável pelo controle 
e fiscalização. Cabe ponderar que raramente se encontra 
uma regulação municipal estabelecida para os serviços 
nessas categorias.

Na legislação aplicável à criação e implantação desse 
modelo – DAE e SAAE -, não se cogitava estabelecer a 
regulação nem fixar normas para a equação econômico-
financeira dos serviços baseada na cobrança de tarifa 
e preços públicos, e muito menos, a universalização 

do acesso era tratada como uma meta a ser atingida 
obrigatoriamente.

O que a Lei nº 11.445/2007 estabeleceu de inovador, 
nesse campo, consiste na fixação de competência da 
entidade reguladora e fiscalizadora dos serviços para a 
verificação do cumprimento dos planos de saneamento 
por parte dos prestadores de serviços, na forma das 
disposições legais, regulamentares e contratuais. 
Como a lei não distingue nenhum prestador nesse 
dispositivo, compreende-se que todos os prestadores, 
independentemente do modelo institucional adotado, 
encontram-se sob a fiscalização da entidade reguladora, 
no que se refere ao cumprimento do PMSB.

Nessa linha, cabe salientar que, nos termos do Decreto 
nº 2.217/2010, o disposto no plano de saneamento básico 
é vinculante para o Poder Público que o elaborou e para 
os delegatários dos serviços públicos de saneamento 
básico. Nos casos em que não há contrato celebrado, o 
titular dos serviços é o responsável pela implementação 
do PMSB.

A prestação regionalizada de serviços públicos de 
saneamento básico poderá ser realizada por órgão, 
autarquia, fundação de direito público, consórcio público, 
empresa pública ou sociedade de economia mista 
estadual, do Distrito Federal, ou municipal, na forma 
da legislação ou empresa a que se tenham concedido 
os serviços . Os prestadores que atuem em mais de 
um Município ou que prestem serviços públicos de 
saneamento básico diferentes em um mesmo Município 
manterão sistema contábil que permita registrar e 
demonstrar, separadamente, os custos e as receitas de 
cada serviço em cada um dos Municípios atendidos e, se 
for o caso, no Distrito Federal .

1.6	 PRESTAÇÃO DIRETA PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL

Os serviços são prestados por um órgão da Prefeitura 
Municipal, sem personalidade jurídica e sem qualquer 
tipo de contrato, já que, nessa modalidade, as figuras de 
titular e de prestador dos serviços se confundem em um 
único ente – o Município. A Lei nº 11.445/2007 dispensa 
expressamente a celebração de contrato para a prestação 
de serviços por entidade que integre a administração do 
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titular , ressalvando-se os comentários efetuados acerca 
da vinculação do titular dos serviços ao Plano Municipal 
de Saneamento Básico.

Os serviços de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário são prestados, em vários Municípios, por 
Departamentos de Água e Esgoto, órgãos da Administração 
Direta Municipal. A remuneração ao Município, pelos 
serviços prestados, é efetuada por meio da cobrança 
de taxa ou tarifa. Em geral, tais serviços restringem-se 
ao abastecimento de água, à coleta e ao afastamento 
dos esgotos. Não há um registro histórico importante de 
tratamento de esgoto nesse modelo, situação que, nos 
últimos anos, vem sendo alterada graças à atuação do 
Ministério Público, fundamentado na Lei nº 7.347/1985, 
que dispõe sobre a Ação Civil Pública. Tampouco as 
tarifas e preços públicos são cobrados com base em uma 
equação econômico-financeira estabelecida.

Os serviços relativos à drenagem e ao manejo das 
águas pluviais urbanas são em geral prestados de forma 
direta por secretarias municipais.

Os serviços de limpeza urbana são prestados, nesse 
caso, pelo órgão municipal, sem a existência de qualquer 
contrato.

A prestação direta pelo titular não exclui a possibilidade 
de contratação de empresas para a prestação de serviços 
na modalidade da terceirização, como é o caso, em muitos 
municípios, da limpeza urbana. Todavia, esse modelo não 
descaracteriza a prestação pelo titular, que permanece 
como o responsável por essa atividade.

1.7	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR AUTARQUIAS

A autarquia é uma entidade da administração 
pública municipal, criada por lei para prestar serviços 
de competência da Administração Direta, recebendo, 
portanto, a respectiva delegação. Os Serviços Autônomos 
de Água e Esgoto (SAAE) são autarquias municipais com 
personalidade jurídica própria, autonomia administrativa 
e financeira, criadas por lei municipal com a finalidade de 
prestar os serviços de água e esgoto.

Embora instituídas para uma finalidade específica, 
suas atividades e a respectiva remuneração não se 
encontram vinculadas a uma equação econômico-
financeira, pois não há contrato regendo essa relação. 

Tampouco se costuma verificar, nas respectivas leis de 
criação, regras sobre sustentabilidade financeira ou 
regulação dos serviços.

1.7.1	 Prestação por Empresas Públicas ou 
Sociedades de Economia Mista Municipais

Outra forma de prestação de serviços pelo Município 
é a delegação a empresas públicas ou sociedades de 
economia mista, criadas por lei municipal. Nesses casos, 
a lei é o instrumento de delegação dos serviços e ainda 
que haja, como nas autarquias, distinção entre o titular e o 
prestador dos serviços, tampouco existe contrato regendo 
essa relação.

1.7.2	 Prestação mediante Contrato

De acordo com a Lei nº 11.445/2007, a prestação de 
serviços de saneamento básico, para ser prestada por uma 
entidade que não integre a administração do titular, quer 
dizer, que não seja um DAE (administração direta) ou um 
SAAE (administração indireta), depende da celebração 
de contrato, sendo vedada a sua disciplina mediante 
convênios, termos de parceria ou outros instrumentos de 
natureza precária.

Não estão incluídos nessa hipótese os serviços cuja 
prestação o Poder Público, nos termos de lei, autorizar para 
usuários organizados em cooperativas ou associações, 
desde que limitados a determinado condomínio, e 
localidade de pequeno porte, predominantemente 
ocupada por população de baixa renda, onde outras 
formas de prestação apresentem custos de operação 
e manutenção incompatíveis com a capacidade de 
pagamento dos usuários e os convênios e outros atos de 
delegação celebrados até 6-4-2005 .

1.7.2.1	 Condições de validade dos contratos

Para que os contratos de prestação de serviços 
públicos de saneamento básico sejam válidos, e possam 
produzir efeitos jurídicos, isto é, o prestador executar os 
serviços e a Administração pagar de acordo com o que foi 
contratado, a lei impõe algumas condições, relativas aos 
instrumentos de planejamento, viabilidade e regulação, 
além do controle social.

Em primeiro lugar, é necessário que tenha sido 
elaborado o Plano Municipal de Saneamento Básico, nos 
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termos do art. 19 da Lei nº 11.445/2007. E de acordo com 
o plano elaborado, deve ser feito um estudo comprovando 
a viabilidade técnica e econômico-financeira da prestação 
universal e integral dos serviços, de forma a se conhecer 
o seu custo e os investimentos necessários, ressaltando 
que deve se buscar a universalidade da prestação .

A partir do plano e do estudo de viabilidade técnica 
e econômico-financeira, é preciso estabelecer as normas 
de regulação dos serviços, devendo tais normas prever 
os meios para o cumprimento das diretrizes da Lei de 
Saneamento, e designar uma entidade de regulação e de 
fiscalização .

Em continuidade, cabe realizar audiências e consultas 
públicas sobre o edital de licitação, no caso de concessão, 
e sobre a minuta do contrato. Trata-se de uma forma de 
tornar públicas as decisões do poder municipal, o qual se 
submete, dessa forma, ao controle social .

Além disso, os planos de investimentos e os 
projetos relativos ao contrato deverão ser compatíveis 
com o respectivo plano de saneamento básico , o que 
corresponde ao estabelecimento da equação econômico-
financeira relativa aos serviços.

1.7.2.2	 Contrato de prestação de serviços

Além da exigência, em regra, da licitação, a Lei nº 
8.666/1993 estabelece normas específicas para que 
se façam o controle e a fiscalização dos contratos, 
estabelecendo uma série de medidas a serem tomadas 
pela Administração ao longo de sua execução. Tais 
medidas referem-se ao acompanhamento, à fiscalização, 
aos aditamentos, às notificações, à aplicação de 
penalidades, à eventual rescisão unilateral e ao 
recebimento do objeto contratado.

O acompanhamento e a fiscalização da execução dos 
contratos constituem poder-dever da Administração, em 
decorrência do princípio da indisponibilidade do interesse 
público. Se em uma contratação estão envolvidos 
recursos orçamentários, é dever da Administração 
contratante atuar de forma efetiva para que os mesmos 
sejam aplicados da melhor maneira possível.

Quando a Administração Pública celebra um contrato, 
fica obrigada à observância das regras impostas pela 
lei, para fiscalizar e controlar a execução do ajuste. 

Cabe ao gestor de contratos fiscalizar e acompanhar a 
correta execução do contrato. A necessidade de haver 
um gestor de contratos é definida expressamente na Lei 
nº 8.666/1993, em seu art. 67. Segundo esse dispositivo, 
a execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por um representante da Administração 
especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição.

Esse modelo é utilizado, sobretudo, para a Limpeza 
Urbana. O modelo é o de contrato de prestação de 
serviços de limpeza – coleta, transporte e disposição dos 
resíduos -, poda de árvores, varrição, entre outros itens.

No caso da Drenagem Urbana, as obras, quando 
não realizadas pelos funcionários municipais, ficam a 
cargo de empresas contratadas de acordo com a Lei nº 
8.666/1993.

No caso do abastecimento de água e esgotamento 
sanitário, a complexidade da prestação envolve outros 
fatores, como o equilíbrio econômico-financeiro dos 
contratos e a política tarifária, entre outros, que remetem 
à contratação por meio de modelos institucionais 
específicos.

1.7.2.3	 Contrato de concessão

Concessão de serviço público é o contrato 
administrativo pelo qual a Administração Pública delega 
a um particular a execução de um serviço público em seu 
próprio nome, por sua conta e risco. A remuneração dos 
serviços é assegurada pelo recebimento da tarifa paga 
pelo usuário, observada a equação econômico-financeira 
do contrato.

O art. 175 da Constituição Federal estatui que 
“incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente 
ou sob regime de concessão ou permissão, sempre 
mediante licitação, a prestação de serviços públicos”. De 
acordo com o seu parágrafo único, a lei disporá sobre: 1) o 
regime das empresas concessionárias e permissionárias 
de serviço público, o caráter especial de seu contrato e de 
sua prorrogação, bem como as condições de caducidade, 
fiscalização e rescisão da concessão ou permissão; 2) os 
direitos dos usuários; 3) política tarifária, e 4) obrigação 
de manter o serviço adequado. As Leis nos 8.987/1995, 
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e 9.074/1995, regulamentam as concessões de serviços 
públicos. A Lei nº 11.079/2004 institui normas gerais para 
licitação e contratação de parceria público-privada (PPP) 
no âmbito da administração pública.

Para os contratos de concessão, assim como para os 
contratos de programa, a Lei nº 11.445/2007 estabelece 
informações adicionais que devem constar das normas 
de regulação, conforme segue: 1) autorização para a 
contratação, indicando prazos e a área a ser atendida; 2) 
inclusão, no contrato, das metas progressivas e graduais 
de expansão dos serviços, de qualidade, de eficiência e 
de uso racional da água, da energia e de outros recursos 
naturais, em conformidade com os serviços a serem 
prestados; 3) as prioridades de ação, compatíveis com as 
metas estabelecidas; 4) as condições de sustentabilidade 
e equilíbrio econômico-financeiro da prestação dos 
serviços, em regime de eficiência, incluindo: a) o sistema 
de cobrança e a composição de taxas e tarifas; b) a 
sistemática de reajustes e de revisões de taxas e tarifas; c) 
a política de subsídios; 5) mecanismos de controle social 
nas atividades de planejamento, regulação e fiscalização 
dos serviços, e 6) as hipóteses de intervenção e de 
retomada dos serviços .

1.7.2.4	 Contrato de programa

As Empresas Estaduais de Saneamento Básico 
– CESB –, criadas no âmbito do PLANASA – Plano 
Nacional de Saneamento, foram instituídas sob a 
forma de sociedades de economia mista, cujo acionista 
controlador é o governo do respectivo Estado. É o caso 
da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São 
Paulo (SABESP), cuja criação foi autorizada pela Lei nº 
119/1973 , tendo por objetivo o planejamento, execução 
e operação dos serviços públicos de saneamento básico 
em todo o Estado de São Paulo, respeitada a autonomia 
dos municípios.

A SABESP é concessionária de serviços públicos 
de saneamento. Para tanto, atua como concessionária, 
sendo que parte desses contratos remonta à década 
de setenta, pelo prazo de trinta anos, o que significa 
que alguns já estão renegociados e outros em fase de 
nova negociação por meio dos chamados contratos de 
programa celebrados com os Municípios.

Portarias

PORTARIA Nº 089/2019, DE 15 DE AGOSTO DE 2019
MAICON FABIANO DE OLIVEIRA, Prefeito em 

exercício do Município de Meridiano, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

RESOLVE DESIGNAR, em caráter provisório, a partir 
desta data e pelo prazo que interessar à administração 
municipal, a senhora RAQUEL APARECIDA MICHELONI 
DA SILVA, portadora do RG. nº 29.364.794-X- SSP/SP– 
CPF/MF nº 278.540.758-08, efetiva no cargo de professor 
PEB-I – 30 horas, conforme Portaria nº 025/2010, de 
11/02/2010, para cumulativamente, exercer também o 
cargo de DIRETOR DE ESCOLA, de provimento em 
comissão, com remuneração na Referência “21“ da Tabela 
de Salário em vigor, cujo cargo foi criado pelo Estatuto do 
Magistério.

Fica revogada a Portaria nº 034/2019, de 05 de abril 
de 2019.

Registre-se. Publique-se e dê Ciência.

Meridiano, 15 de agosto de 2019.

MAICON FABIANO DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Registrada em livro próprio, publicada neste Setor 
de Assessoria Municipal, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e afixada no mural público de costume no Paço 
Municipal na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO
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Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 02

Contrato nº 164/2019 de 06/06/2019
Tomada de Preços nº 003/2019

Contratante: Prefeitura Municipal de Meridiano

Contratada: Noromix Concreto S/A

CLÁUSULA I: Tendo em vista o requerido pelo Setor 
de Engenharia e parecer emitido pelo Setor Jurídico da 
Prefeitura de Meridiano, no sentido de ser efetuado termo 
aditivo contratual pelos motivos relatados em respectivos 
documentos, tendo por intervenção a execução de 
infra estrutura urbana, objeto da Tomada de Preços 
nº 003/2019, assim fica por este termo aditivo o valor 
do contrato nº 164/2019, celebrado em 06/06/2019, 
acrescido o valor de R$ 49.996,33 (quarenta e nove mil 
novecentos e noventa e seis reais trinta e três centavos), 
onde o valor de R$ 1.648.884,96 (um milhão seiscentos 
e quarenta e oito mil oitocentos e oitenta e quatro reais 
e noventa e seis centavos), passa a vigorar com o valor 
de R$ 1.698.881,29 (um milhão seiscentos e noventa e 
oito mil oitocentos e oitenta e um reais e vinte e nove 
centavos).

CLÁUSULA II: Com exceção da alteração havida por 
este Termo Aditivo, as demais cláusulas e condições 
do Contrato nº 164/2019, celebrado em 06/06/2019, 
permanecem inalteradas e em pleno vigor.

DATA DA ASSINATURA: 02/08/2019

Meridiano/SP, 02 de agosto de 2019.

MAICON FABIANO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Errata

ERRATA
No Diário Oficial do Município, Edição nº 670, página 

2, do dia 15/08/2019, referente a publicação do Aviso 
de Licitação do Pregão Presencial nº 028/2019, ONDE-
SE LÊ: Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA ÁREA DE 
CLÍNICA GERAL, COM CARGA HORÁRIA DE 40 HORAS 
SEMANAIS, PARA ATENDIMENTO NA UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MERIDIANO. 
LEIA-SE: Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA ÁREA DE 
CLÍNICA GERAL, COM CARGA HORÁRIA DE 20 HORAS 
SEMANAIS, PARA ATENDIMENTO NA UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MERIDIANO.

Meridiano/SP, 19 de agosto de 2019.

MAICON FABIANO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
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